
 
RELATOR(A): ------------

Assunto: Plano de Trabalho CED-CAU/ES

 

DELIBERAÇÃO Nº 011-2024 CED-CAU/ES

 

A COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA – CED-CAU/ES, reunida na sede do CAU/ES, na Rua Hélio Marconi,
n° 58, Bento Ferreira, Vitória – ES, na 92ª reunião ordinária realizada no dia 12 de setembro de 2024, no uso
das competências conferidas pelo Regimento Interno do CAU/ES, após análise do assunto em epígrafe; e

Considerando a Deliberação CED-CAU/BR Nº 023/2024, que define a programação da 10ª Reunião de
Coordenadores das Comissões de Ética e Disciplina do CAU/BR e dos CAU/UF; 

Considerando a solicitação da coordenadoria técnico-normativa da Secretaria-Geral da Mesa do CAU/BR, que
encaminhou o pedido para que os planos de trabalho das CED-CAU/UF fossem apresentados durante a 10ª
Reunião de Coordenadores das Comissões de Ética e Disciplina do CAU/BR e dos CAU/UF;

 

 

DELIBEROU:

 

1) Por APROVAR o Plano de Trabalho da CED-CAU/ES  constante no "Anexo - Plano de Trabalho CED". 

2) Por APRESENTAR  este Plano de Trabalho durante a 10ª Reunião de Coordenadores das Comissões de
Ética e Disciplina do CAU/BR e dos CAU/UF, que ocorrerá no dia 17 de setembro de 2024, em Belo
Horizonte/MG.

3) Por ENCAMINHAR esta deliberação ao COD para inclusão na pauta da próxima reunião.

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vitória, 12 de setembro de 2024.
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92ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA – CAU/ES

 

 

Função

 

Conselheiro

Votação

Sim Não Abstenção Ausência

Coordenador Lucas Damm Cuzzuol     

Coordenadora-
Adjunta

Carla Taís Gomes Feu     

Membro Anelisse Moll Nicoli     

Membro Bruna Sardinha de Souza     

 

Histórico da votação:

92ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA - CAU/ES

Data: 12/09/2024

Matéria em votação: Plano de Trabalho CED-CAU/ES

Resultado da votação:

Sim (  ) Não ( 00 )  Abstenções ( 00) Ausências ( 00 ) Total ( 04 )

Impedimento/suspeição: (     )

Ocorrências:

Condução dos trabalhos (Coordenador): Lucas Damm Cuzzuol

Assessoria: Alan Marcel B. S. Melo.

 

LUCAS DAMM CUZZUOL
Coordenador

CARLA TAÍS GOMES FEU
Coordenadora-Adjunta

BRUNA SARDINHA DE SOUZA
Conselheira suplente no exercício da titularidade

ANELISSE MOLL NICOLI
Conselheira suplente no exercício da titularidade
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Documento assinado eletronicamente por Anelisse Moll Nicoli, Conselheiro Estadual, em 17/09/2024, às 11:43
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Taís Gomes Feu , Conselheiro Estadual, em 24/09/2024, às 20:53
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Damm Cuzzuol, Coordenador CED, em 26/09/2024, às 13:40
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Sardinha de Souza , Conselheiro Estadual, em 01/10/2024, às 16:55
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC E9BFE953 e informando o identificador 0337118.

R. Hélio Marconi, 58  | CEP 29050-690 - Vitória/ES
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PLANO DE 
TRABALHO



• Comissão de Ética e Disciplina (CED)

COMISSÃO



O presente documento consiste no PLANO DE TRABALHO da Comissão de Ética e Disciplina (CED) do CAU/ES. Sua 
elaboração visa o desenvolvimento dos trabalhos com previsibilidade e eficiência, de acordo com os princípios da 
administração pública, partindo de objetivos para a sua atuação para a formulação de ações concretas com suas 
respectivas variáveis previstas e registradas.

O formato aqui utilizado segue o modelo desenvolvido pela CED-CAU/BR, apresentado no 9º Encontro de Coordenadores 
das CED, em Junho de 2024. O PLANO DE TRABALHO, foi definido pela CAD CAU/BR como: 

essencialmente, um roteiro para a execução de um projeto. Ele articula as etapas que você deve seguir para 
alcançar a meta desejada, define objetivos e estabelece resultados mensuráveis que deverão ser medidos. Um 
plano de trabalho eficaz orienta você ao longo do ciclo de vida do projeto, permitindo que se obtenha um 
resultado em colaboração com o seu time. 

APRESENTAÇÃO



OBJETIVOS
Os objetivos que orientam o Plano de Ação da CED CAU/ES são:

1. Tratar com celeridade e eficiência as denúncias e processos
 Justificativa: A atual CED assumiu a gestão com um grande passivo de processos da gestão passada, sem 
sistematização e método de organização dos mesmos. Também já recebe um fluxo considerável de denúncias, sendo 
necessário, portanto, desenvolver ações para que denúncias e processos sejam organizados e acompanhados com 
eficiência, observando os prazos legais.

2. Capacitar Conselheiros e Assessores 
Justificativa: Os membros da CED estão na pasta pela primeira vez, necessitando de capacitação para a realização dos 
trabalhos de maneira adequada, assim como se faz necessário capacitar assessores de acordo com os procedimentos e 
entendimentos da CED CAU/BR e demais aspectos da função.

3. Realizar um trabalho de prevenção a novas infrações ética e disciplina
Justificativa: Parte das denúncias recebidas é resultado da falta de conhecimento dos colegas acerca do código de ética 
e como se prevenir para não incorrer em infrações éticas. É necessário, então, um trabalho preventivo e educativo com a 
categoria para evitar novas infrações éticas.

4. Qualificar as denuncias
Justificativa: A CED CAU/ES recebe frequentemente denúncias sem os requisitos formais necessários, ou sobre temas 
que não competem à CED. 



PLANO DE AÇÃO 
Objetivo: Tratar com celeridade e eficiência as denúncias e processos



PLANO DE AÇÃO 
Objetivo: Capacitar Conselheiros e Assessores 

Objetivo: Qualificar as denuncias



PLANO DE AÇÃO 
Objetivo: Realizar um trabalho de prevenção a novas infrações ética e disciplina

CLIQUE PARA ACESSAR O PLANO COMPLETO

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14uwXj9ybIfbKbNMXukqnddLOmw8Xw8yc5ANz9G__mbk/edit?usp=sharing


Telefone / WhatsApp: (27) 3224-4850
Central de Atendimento do CAU: 

0800-853-0113 ou 4007-2613
Endereço: Casa do Arquiteto; Rua Hélio Marconi, 

58, Bento Ferreira, Vitória/ES
CEP: 29.050-690

atendimento@caues.gov.br
caues.gov.br

@oficialcaues

https://www.caues.gov.br/
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